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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei proíbe, em todo o território nacional, a extração, produção, 

industrialização, utilização e comercialização do amianto, bem como de produtos ou 

subprodutos derivados dessa substância. 

 

Art. 2º Fica revogada a Lei nº 9.055, de 1º de junho de 1995. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O amianto ou asbesto é uma fibra natural sedosa que apresenta alta 

resistência mecânica, é incombustível, possui baixa condutividade térmica, boa 

capacidade de isolação térmica e acústica, flexibilidade, afinidade com cimento, 

bem como com resinas, e estabilidade em ambientes de pH variável. Em razão 

disso, a utilização desse material no país é vasta, principalmente na produção de 

telhas onduladas, placas de revestimento, tubos, caixas d’água, produtos têxteis, 

isolantes térmicos, produtos de fricção (discos de embreagem, pastilhas e lonas de 

freio de veículos), entre outros. 

 

No ordenamento jurídico atual, a espécie crisotila tem uso permitido, 

conforme dispõe a Lei nº 9.055/95, que “disciplina a extração, industrialização, 

utilização, comercialização e transporte do asbesto/amianto e dos produtos que o 

contenham, bem como das fibras naturais e artificiais, de qualquer origem, 

utilizadas para o mesmo fim”.    

 

Apesar de sua utilidade, o uso do amianto, ainda que na forma de crisotila, é 

muito prejudicial ao meio ambiente e à saúde de quem manuseia materiais com o 

componente, resultando em doenças como asbestose (fibrose pulmonar), câncer 

de pulmão (tumor maligno), mesotelioma (tumor maligno de pleura e pericárdio - 

hipótese mais rara), entre outras.  
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O amianto é também muito prejudicial ao meio ambiente, em razão da 

degradação ambiental causada pela extração do mineral, que é uma realidade nas 

regiões de mineração, onde ocorre a derrubada da vegetação, a retirada do solo e 

a explosão das rochas, além de um consumo excessivo de água e energia elétrica, 

e o desalojamento de centenas de famílias de camponeses e garimpeiros da 

região explorada. 

 

Agride a natureza principalmente pelo descarte incorreto do material. Os 

materiais feitos com amianto têm vida útil muito longa, mas a própria indústria não 

sabe dizer o que o consumidor pode fazer para descartá-lo corretamente. 

 

Sobre esse aspecto, o Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), em 

2004, no âmbito da Resolução n° 348 determinou que produtos que têm o amianto 

como matéria-prima não podem ser descartados em qualquer local, tendo em vista 

o reconhecimento de que os produtos que utilizam crisotila constituem resíduos 

perigosos. Diante da conclusão de tais riscos, a recomendação é de que o amianto 

seja descartado juntamente com resíduos perigosos em aterros especializados. 

 

Além disso, o descarte inapropriado de materiais a base de amianto (telhas, 

caixas d´água, passivo industrial) pode contaminar o solo e colocar em risco a 

saúde da população que entra em contato inadvertidamente com o material.  

 

Há de se falar ainda que existem estudos que consideram que o mesotelioma 

(câncer de pleura relacionada ao amianto) resulta da exposição ambiental, uma 

vez que um elevado percentual de mesoteliomas (alguns estudos chegam até 50% 

de casos) não tem relação com exposição ocupacional.  

 

O mesotelioma não tem relação de dose-resposta, ou seja, o câncer pode 

aparecer independente da dose de exposição, o que pode ser atribuída a 

exposição ambiental. Corroboram com essa tese casos de contaminação 

ambiental no Brasil, que abrangem desde de mulheres que lavavam as roupas dos 

maridos trabalhadores até pessoas que moravam próximas às fábricas. 
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Como se não bastassem os aspectos ambientais, na esfera trabalhista e da 

seguridade social a utilização de amianto representa uma ameaça à saúde pública, 

colocando em risco os trabalhadores (que trabalham tanto na extração, como na 

industrialização), os consumidores e os moradores em áreas próximas de minas e 

fábricas, inexistindo limites seguros para a exposição humana.  

 

A Convenção n° 162, da Organização Internacional do Trabalho, promulgada 

por meio do Decreto n° 126, de 22 de maio de 1991, contempla dispositivos que 

visam aumentar a conscientização dos riscos à saúde relativos à exposição ao 

amianto no ambiente de trabalho com o fim de minimizar os riscos à exposição, 

bem como dispõe sobre as medidas de proteção que tanto o trabalhador, quanto o 

empregador devem observar para um manuseio menos prejudicial à saúde.  

 

Destaque-se ainda que o artigo 10 da Convenção nº 162 da OIT recomenda 

que, sendo possível, deve-se priorizar a substituição do amianto por outros 

materiais alternativos ou usar tecnologias alternativas, desde que submetidas à 

avaliação científica pela autoridade competente e definidas como inofensivas ou 

menos perigosas, para proteger a saúde dos trabalhadores.  

 

Outra recomendação importante está na alínea “b” desse mesmo artigo, onde 

a OIT sugere como medida que deve ser prevista na legislação nacional “a 

proibição total ou parcial do uso do amianto ou de certos tipos de amianto ou de 

certos produtos que contenham amianto para certos tipos de trabalho”.  

 

Pode-se concluir que tais medidas têm caráter imperativo para os países que 

ratificaram tal Convenção e demonstra, mais uma vez, a natureza nociva do 

amianto.    

 

Assim, tendo em vista que há outros materiais de qualidade semelhante que 

as empresas podem utilizar, gerando bem menos danos à saúde dos 

trabalhadores, o ideal é que a utilização do amianto seja completamente proibida 

no país, como já acontece em dezenas de outros países.  
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Destaque-se ainda que, evitar a proibição da substância para coibir possíveis 

elevações das taxas de desemprego não é a medida mais acertada, tendo em vista 

que os trabalhadores que ficam expostos ao amianto por muito tempo quando 

começarem a ter problemas de saúde, inevitavelmente gerarão um grande custo 

para o Governo, posto que dependerão de benefícios previdenciários e muitos 

ainda terão necessidade da assistência médica do Sistema Único de Saúde (que já 

está em situação precária). 

 

Vale dizer, em face de todas as exposições relativas aos aspectos ambientais 

e trabalhistas, que é de reconhecimento claro e explícito a nocividade desse tipo 

de mineral.  

 

Diante deste cenário, que nos propõe um grave quadro de violação ao direito 

fundamental à saúde e ao meio ambiente equilibrado, garantido pelos artigos 6°, 

196 e 225, da Constituição Federal, pode-se concluir que a legislação federal atual 

que autoriza a utilização da crisotila, a Lei n° 9.055/95, que ora revogamos, é 

eivada de inconstitucionalidade material.   

 

Ademais, há de se falar que, conforme supracitado, o Brasil assumiu, na 

esfera internacional, por intermédio da Convenção n° 162 da Organização 

Internacional do Trabalho, compromisso de desenvolver e implementar medidas 

para proteger o trabalhador exposto ao amianto. Tal norma de estatura supralegal 

ao passo que “tolera” legislação nacional permitindo a permanência desse produto 

no mercado, recomenda que tal legislação preveja a atenuação de sua própria 

eficácia.  

 

Assim, verifica-se que o propósito da lei federal n° 9.055/95 não é de atenuar 

gradativamente a sua eficácia, ao contrário, é de reforçar a permissividade do uso 

de amianto na modalidade crisotila, fato que vai de encontro ao fundamento maior 

da Convenção 162 da OIT.  

 

Em razão de todos esses problemas, o uso de amianto é proibido em quase 

60 países, sendo alguns deles: Estados Unidos, os países da União Europeia, 
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Canada, Reino Unido, Japão, Coreia de Sul, Argentina e Uruguai. (Fonte: 

<http://www.abrea.com.br/07panorama.htm>) 

 

O Brasil, na contramão, está em terceiro lugar na produção mundial de 

amianto, sendo que 92% do material é usado na indústria do fibrocimento, dado 

alarmante que reclama atenção. 

  

Cabe mencionar que existem substitutos à utilização do crisotila. Segundo a 

Associação Brasileira dos Expostos ao Amianto (ABREA), esses substitutos, que 

constituem fibras artificiais de origem mineral ou orgânica, estão disponíveis no 

mercado brasileiro sendo o principal deles a resina plástica de polivinil álcool (PVA) 

e o polipropileno (PP), já normatizados e reconhecidos pela ABNT e fabricadas em 

larga escala no Brasil, com capacidade para suprir a demanda nacional. 

Acrescente-se ainda que os custos já são competitivos e podem se tornar ainda 

mais atrativos com o aumento da demanda, não existindo razão ou qualquer 

justificativa para a manutenção do uso de amianto.  

 

Diante de todo o exposto e demonstrada a nocividade do uso do amianto no 

País, pedimos o apoio dos nobres pares pela aprovação do Projeto de Lei em tela. 

 

Sala das Comissões, em 06 de dezembro de 2016. 

 

Deputado Goulart 

PSD/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  
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§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.055, DE 1º DE JUNHO DE 1995 
 

Disciplina a extração, industrialização, 

utilização, comercialização e transporte do 

asbesto/amianto e dos produtos que o 

contenham, bem como das fibras naturais e 

artificiais, de qualquer origem, utilizadas para 

o mesmo fim e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. É vedada em todo o território nacional:  

I - a extração, produção, industrialização, utilização e comercialização da 

actinolita, amosita (asbesto marrom), antofilita, crocidolita (amianto azul) e da tremolita, 

variedades minerais pertencentes ao grupo dos anfibólios, bem como dos produtos que 

contenham estas substâncias minerais;  

II - a pulverização (spray) de todos os tipos de fibras, tanto de asbesto/amianto da 

variedade crisotila como daquelas naturais e artificiais referidas no art. 2º desta Lei;  

III - a venda a granel de fibras em pó, tanto de asbesto/amianto da variedade 

crisotila como daquelas naturais e artificiais referidas no art. 2º desta Lei.  

 

Art. 2º. O asbesto/amianto da variedade crisotila (asbesto branco), do grupo dos 

minerais das serpentinas, e as demais fibras, naturais e artificiais de qualquer origem, 

utilizadas para o mesmo fim, serão extraídas, industrializadas, utilizadas e comercializadas em 

consonância com as disposições desta Lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se fibras naturais e 

artificiais as comprovadamente nocivas à saúde humana.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 348, DE 16 DE AGOSTO DE 2004 
 

Altera a Resolução CONAMA nº 307, de 5 de 

julho de 2002, incluindo o amianto na classe 

de resíduos perigosos. 

 

 O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto no 

seu Regimento Interno, e tendo em vista as disposições da Lei no 9.055, de 1o de junho de 

1995 e 

Considerando o previsto na Convenção de Basiléia sobre Controle de Movimentos 

Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, promulgada pelo Decreto Federal no 

875 , de 19 de julho de 1993, que prevê em seu art. 1º , item 1, alínea “a” e anexo I, que 

considera o resíduo do amianto como perigoso e pertencente à classe Y36;  

Considerando a Resolução CONAMA no 235, de 7 de janeiro de 1998, que trata 

de  classificação de resíduos para gerenciamento de importações, que classifi ca o amianto em 

pó (asbesto) e outros desperdícios de amianto como resíduos perigosos classe I de  importação 

proibida, segundo seu anexo X; 

Considerando o Critério de Saúde Ambiental no 203, de 1998, da Organização 

Mundial da Saúde-OMS sobre amianto crisotila que afi rma entre outros que “a exposição ao 

amianto crisotila aumenta os riscos de asbestose, câncer de pulmão e mesotelioma de maneira 

dependente em função da dose e que nenhum limite de tolerância foi identifi cado para os 

riscos de câncer”, resolve: 

 

Art. 1o O art. 3º , item IV, da Resolução CONAMA no 307, de 5 de julho de 

2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3o 
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.................................................................................. 

IV - Classe “D”: são resíduos perigosos oriundos do processo de construção, 

tais como tintas, solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou 

prejudiciais à saúde oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas 

radiológicas, instalações industriais e outros, bem como telhas e demais 

objetos e materiais que contenham amianto ou outros produtos nocivos à 

saúde”. 

 

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARINA SILVA 

Presidente do Conselho 

 

DECRETO Nº 126, DE 22 DE MAIO DE 1991 
 

Promulga a Convenção nº 162, da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT, sobre a 

Utilização do Asbesto com Segurança.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição e  

Considerando que a Convenção n° 162, da Organização Internacional do Trabalho 

- OIT, sobre a Utilização do Asbesto com Segurança foi concluída em Genebra, a 4 de junho 

de 1986;  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção por meio do 

Decreto Legislativo n° 51, de 25 de agosto de 1989;  

Considerando que a Carta de Ratificação da Convenção ora promulgada foi 

depositada em 18 de maio de 1990;  

Considerando que a Convenção n° 162 sobre a Utilização do Asbesto com 

Segurança entrará em vigor para o Brasil em 18 de maio de 1991, na forma de seu artigo 24, § 

3,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A Convenção n° 162, da Organização Internacional do Trabalho - OIT, 

sobre a Utilização do Asbesto com Segurança, apensa por cópia ao presente decreto, será 

executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de maio de 1991; 170° da Independência e 103° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Francisco Rezek  

 

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO CONVENÇÃO 162 

 

CONVENÇÃO SOBRE A UTILIZAÇÃO DO ABESTO COM SEGURANÇA 
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A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, Convocada em 

Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do Trabalho e tendo ali se 

reunido a 4 de junho de 1986, em sua septuagésima segunda Sessão; 

Observando o disposto nas Convenções e a Recomendações Relativas ao 

Trabalho, em particular a Convenção e a Recomendação sobre o Câncer Profissional, 1974; a 

Convenção e a Recomendação sobre o ambiente do Trabalho (poluição do ar, ruído e 

vibrações), 1977; a Convenção e a Recomendação sobre a Segurança e a Saúde dos 

Trabalhadores, 1981; a Convenção e a Recomendação sobre os Serviços de Saúde no 

Trabalho, 1985; a Lista de Doenças Profissionais, conforme revista em 1980, anexo à 

Convenção sobre Indenizações em Caso de Acidentes de Trabalho e de doenças Profissionais, 

1964, bem como o Racueil de directives pratiques sur la sécurité dans 1 utilisation de 

l'amiante, publicado pela Repartição Internacional do Trabalho em 1984, que estabelecem os 

princípios de uma política e da ação em nível nacional; 

Após ter decidido adotar diversas propostas concernentes à segurança no emprego 

do amianto, questão que constituiu o quarto ponto da agenda da sessão; 

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma Convenção 

Internacional, 

Adota neste vigésimo quarto dia do mês de junho de mil novecentos e oitenta e 

seis, a seguinte Convenção, que será denominada Convenção sobre o Amianto em 1986. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE III 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO E DE PREVENÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

ARTIGO 10 

 

Quando necessárias para proteger a saúde dos trabalhadores, e viáveis do ponto de 

vista técnico, as seguintes medidas deverão ser previstas pela legislação nacional: 

a) sempre que possível, a substituição do amianto ou de certos tipos de amianto ou 

de certos produtos que contenham amianto por outros materiais ou produtos, ou, então, o uso 

de tecnologias alternativas desde que submetidas à avaliação científica pela autoridade 

competente e definidas como inofensivas ou menos perigosas. 

b) a proibição total ou parcial do uso do amianto ou de certos tipos de amianto ou 

de certos produtos que contenham amianto para certos tipos de trabalho. 

 

ARTIGO 11 

 

1 - O uso do crocidolito e de produtos que contenham essa fibra deverá ser 

proibido. 

2 - A autoridade competente deverá ser habilitada, após consulta às organizações 

mais representativas de empregadores e empregados interessadas, a abrir exceções à proibição 

prevista no parágrafo 1, supra, sempre que os métodos de substituição não forem razoáveis e 

praticamente realizáveis e sob condição de que as medidas tomadas visando a garantir a saúde 

dos trabalhadores não sejam postas em risco. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


